
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 211/2023

AUTORES:DEPUTADO SAMUEL DANTAS

EMENTA: 

CONCEDE ÀS DOADORAS DE LEITE MATERNO ISENÇÃO DE PAGAMENTO 

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO 

OU EMPREGO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 211/2023

Concede às doadoras de leite materno isenção de pagamento de 
taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo ou 
emprego na administração pública estadual. 

 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargos ou empregos na 
administração pública estadual as candidatas que tenham doado leite materno em pelo menos três ocasiões nos doze 
meses anteriores à publicação do edital do certame. 

Parágrafo único. A isenção será concedida mediante apresentação, na forma prevista em edital, de documento 
comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite humano em regular funcionamento. 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a candidata que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção a que se refere o art. 1º estará sujeita a: 

I – cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 
resultado; 

II – exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o cargo; 

III – declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a publicação do mesmo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos concursos públicos cujos editais 
tenham sido anteriormente publicados. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

O projeto ora apresentado visa a estimular o aumento de doações da espécie, concedendo às doadoras de leite 
materno isenção do pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargos ou empregos na 
administração pública Estadual. 

Considerando a atratividade desses certames e o fato de muitas candidatas serem jovens de baixa renda, a isenção 
oferecida deverá ser capaz de sensibilizar novos contingentes de doadoras. 

A autonomia política e administrativa que a Constituição assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
não permite que a lei cogitada venha a abranger também os Municípios, aos quais cabe editar as normas de regência 
dos respectivos concursos públicos. 
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No entanto, é de se esperar que a isenção aventada, caso adotada no âmbito Estadual, sirva de exemplo para 
iniciativas similares nas demais esferas de governo.

Desse modo, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

DEPUTADO SAMUEL DANTAS

Documento assinado eletronicamente em 03/04/2023, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 211 e o 

código CRC 1E6B8E0D5E5B1DE
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INFORMAÇÃO Nº 8673/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de abril de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 211/2023.

 

 

Curitiba, 4 de abril de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2023, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8673 e o 

código CRC 1B6C8C0D6B3A2BA
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INFORMAÇÃO Nº 8720/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 4 de abril de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2023, às 17:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8720 e o 

código CRC 1D6F8B0C6F4B0FD
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DESPACHO - DL Nº 5588/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/04/2023, às 11:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5588 e o 

código CRC 1F6B8C0D7B1B4FF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2616/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 211/2023

 

Projeto de Lei nº 211/2023                    

Autoria: Deputado Samuel Dantas

 

Concede às doadoras de leite materno isenção de pagamento de taxa de 
inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na 
administração pública estadual.

CONCEDE ÀS DOADORAS DE LEITE MATERNO ISENÇÃO DE 
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
ESTADUAL. DECRETO ESTADUAL Nº 7116/2013. BAIXA EM 
DILIGÊNCIAS À SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA E PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Samuel Dantas, tem por objetivo conceder às doadoras de leite 
materno isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na 
administração pública estadual.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
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demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
inciso I, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, a quem caberá a 
iniciativa dos projetos. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

 

Neste mesmo diapasão, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 65, estabelece: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

 

Seguindo, o referido assunto aborda tema de atuação da Secretaria de Estado da Administração e Previdência, 
conforme a redação do art. 2º, do Decreto nº 7116, de 28 de janeiro de 2013, que aprovou o Regulamento Geral de 
Concursos Públicos para provimento de cargo e emprego público do Poder Executivo na Administração Direta e 
Autárquica:

 

Art. 2° É de exclusiva competência da Secretaria de Estado da Administração e 
da Previdência, com a prévia autorização do Governador do Estado, a 
realização de Concursos Públicos para provimento de cargo e emprego público 
na Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo, exceto para as 
carreiras de Procurador do Estado, Polícias Civil e Militar ou outras 
disciplinadas em legislação específica.

(...)

Art. 65 Na ausência de norma legal destinada ao provimento de cargo/ função 
ou emprego, que possua legislação específica, poderá ser aplicado, no que 
couber, o disposto no presente decreto.
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Sugere-se, portanto, o encaminhamento do presente Projeto de Lei para análise técnica da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência e da Procuradoria Geral do Estado - PGE, a fim de se verificar sua possibilidade de 
tramitação.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela BAIXA EM DILIGÊNCIA do presente Projeto de Lei, à SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA e PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, a fim de que emitam pareceres 
técnicos acerca da viabilidade do presente. 

 

Curitiba, 10 de julho de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2023, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2616 e o 

código CRC 1C6C8B9C0F1B6CC

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 13/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 211/2023

 

Projeto de Lei nº 211/2023                    

Autoria: Deputado Samuel Dantas

 

Concede às doadoras de leite materno isenção de pagamento de taxa de 
inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na 
administração pública estadual.

RETORNO DE DILIGÊNCIA. CONCEDE ÀS DOADORAS DE LEITE 
MATERNO ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO ESTADUAL. ART. 24, XII E 196 DA CF. ART. 
13, XII, CE. PARECER FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 
GERAL EM ANEXO.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Samuel Dantas, tem por objetivo conceder às doadoras de leite 
materno isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na 
administração pública estadual.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 
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Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
inciso I, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, a quem caberá a 
iniciativa dos projetos. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

 

Neste mesmo diapasão, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 65, estabelece: 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

 

Nos termos do artigo 24, inciso XII da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, a matéria é de competência concorrente entre 
União, Estados e Distrito Federal, conforme se verifica:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

 

No mesmo diapasão, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 13, inciso XII:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
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Embora em um primeiro momento possa se pensar que as taxas de inscrição dos concursos públicos seja matéria de 
direito tributário, insta esclarecer que a natureza jurídica não é de tributo, vez que não se enquadra na definição de 
taxa contida no art. 145 da Constituição Federal qual sejam as cobranças em razão do exercício do poder de polícia, 
ou, então, cobradas pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis. 

No caso dos concursos públicos, as taxas de inscrição são tão-somente para cobrir os gastos da empresa contratada 
com a realização do concurso público.

Ainda, a saúde é um direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido mediante políticas públicas sociais e 
econômicas, e serviços para a sua promoção, vejamos a íntegra do artigo 196 do mesmo Diploma Constitucional:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.

Observa-se que objetivo da proposição é ampliar o número de doações de leite humano por meio do estímulo a novas 
doações e da fidelização das doadoras regulares de lactantes, além de reafirmar a importância do ato.

Diante do anteriormente exposto, verifica-se que o Projeto de Lei é Constitucional.

No que tange à técnica legislativa, registra-se que o Estado do Paraná já possui norma de política de ação afirmativa 
que beneficia doadores com a isenção do pagamento de inscrição em concursos públicos, Lei nº 19.293, de 13 de 
dezembro de 2017.

Portanto, objetivando o cumprimento do art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 176, de 11 de julho de 2014, 
bem como o cumprimento do art. 7º, IV, da Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, faz-se 
necessária a sua aprovação através de alteração da norma vigente, razão pela qual apresenta-se Substitutivo Geral, 
nos termos do art. 175, IV do RIALEP.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, na forma do Substitutivo Geral em anexo. 

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL
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Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

 

 

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 211/2023 

 

Nos termos do inc. IV do art. 175 do RIALEP, apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 211/2023, para 
alterar a íntegra do Projeto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Altera a Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, que isenta o doador de 
sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos 
e processos seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná.

 

 

Art. 1º A Ementa da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos 
públicos e processos seletivos realizados no âmbito do Estado dos Poderes do 
Estado do Paraná, aos doadores de sangue, de medula óssea e de leite 
humano, e adota outras providencias. 

 

 

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Isenta do pagamento de taxa de inscrição em concurso públicos e processos seletivos realizados no 
âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, os doadores de sangue, doadores de medula óssea ou doadores 
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de leite humano devidamente cadastrados em órgão oficial coletor ou entidade coletora credenciada pela 
União, Estado ou Município.

 

Art. 3º O art. 2º, da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º Para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, a qualificação de doador se dará pela 
apresentação e juntada de documento expedido e firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, 
quando da inscrição no concurso ou processo seletivo, que comprove:

§1º Ao doador de sangue: que comprove, no mínimo, 2 (duas) doações no período dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores a data da publicação do edital do concurso ou processo seletivo.

§2º Ao doador de medula: que comprove a inscrição no cadastro no Registro Nacional de Doadores de 
Medula Óssea (REDOME) e a comprovação de, no mínimo, 1 (uma) doação.

§3º Ao doador de leite humano: que comprove, no mínimo, 3 (três) doações mensais no período dos últimos 
6 (seis) meses anteriores a data da publicação do edital do concurso ou processo seletivo.

 

Art. 4º O art. 3º, da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de 
usufruir da isenção a que se refere o art. 1º estará sujeito ao cancelamento da inscrição e exclusão do 
concurso ou processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos concursos públicos ou processos 
seletivos anteriormente publicados.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI
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Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 16:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13 e o código 

CRC 1F7E0E8F4B5C8FD
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INFORMAÇÃO Nº 14276/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 211/2023, de autoria do Deputado Samuel Dantas, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na forma do substitutivo geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 20 de fevereiro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 13:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14276 e o 

código CRC 1D7F0E8C5C3B3DB
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DESPACHO - DL Nº 9166/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 10:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9166 e o 

código CRC 1F7B0E8C5A3B3FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 294/2024

PARECER ao Projeto de Lei nº 211/2023. 

PREÂMBULO

Sob análise o Projeto de Lei nº 211/2023, de autoria do Dep. Samuel Dantas, visa conceder às doadoras de leite 
materno isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na 
administração pública estadual.

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher é instigada a se manifestar sobre o referido projeto de lei, conforme 
suas competências estabelecidas pelo Art. 63 do Regimento Interno desta Casa.

O presente Projeto de Lei visa conceder às doadoras de leite materno isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concurso para provimento de cargo ou emprego na administração pública estadual.

Na sua justificativa o Deputado proponente, em suma, busca incentivar a doação de leite materno e viabilizar o 
ingresso de mulheres jovens e de baixa renda nos concursos públicos promovidos pelo Estado do Paraná.

Nesta linha se fundamenta o projeto in comento.

É sabido, inclusive amplamente divulgado nos cadernos científicos que o aleitamento materno é, isoladamente, um dos 
métodos que maior prevenção contra doenças e, até, a morte de crianças menores de cinco anos de idade, dado o seu 
alto teor nutricional, superior a qualquer outro tipo de leite a disposição no mercado. 

Nesta linha, a iniciativa merece acatamento por parte desta comissão, que além de proteger os filhos de mulheres que, 
por questões diversas estão impossibilitadas de fornecer leite materno aos seus filhos e filhas, busca incentivar a 
doação como impulso à carreira profissional destas mães.

Em suma, o projeto em questão além de promover a ampliação da doação do leite materno preza pela inclusão das 
mulheres jovens e de baixa renda em concursos públicos impulsionando, assim, direta ou indiretamente sua ascensão 
no mercado de trabalho e auferimento de renda, quebrando com o status quo.

CONCLUSÃO

Face o exposto, exaramos PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental da proposição.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

 

Deputada Cantora Mara Lima 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

 

Deputada Ana Júlia Ribeiro

Relatora

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 29/04/2024, às 16:02, conforme Ato da Comissão 
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INFORMAÇÃO Nº 15490/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 211/2023, de autoria do Deputado Samuel Dantas, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. O parecer foi aprovado na reunião do dia 29 de abril de 
2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher.

 

 

Curitiba, 6 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 9809/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 736/2024

Parecer ao Projeto de Lei 211/2023  -Comissão de Saúde Pública

Projeto de Lei nº 211/2023  Autor: Deputado Samuel Dantas.

O Projeto de Lei nº 21/2023 estabelece a concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concurso para provimento de cargo ou emprego na Administração Pública Estadual para as doadoras de leite 
materno. 

O Substitutivo Geral aprovado na CCJ Altera a Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, que isenta o 
doador de sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos e processos seletivos 
realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. 

Em síntese, é feita uma modificação, para constar no art. 1º da Lei 19.293/1997 que doadoras de leite 
humano também terão direito também à isenção ao pagamento de taxa de inscrição em concurso públicos e 
processos seletivos. 

A proposição é compatível com as atribuições da Comissão de Saúde Pública previstas no art. 49 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa. 

Diante da relevância da proposição, apresento parecer pela aprovação do Projeto de Lei 211/2023 nesta 
Comissão de Saúde Pública.

Curitiba, 14 de outubro de 2024.

 Deputado Tercílio Turini  

Presidente

 

Deputado Arilson Chiorato

Relator

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 22/10/2024, às 10:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 17954/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 211/2023, de autoria do Deputado Samuel Dantas, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Saúde Pública. O parecer foi aprovado na reunião do dia 14 de outubro de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher; e 

- Comissão de Saúde Pública.

 

Curitiba, 22 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 11118/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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